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              SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, que na forma regimental, e
após ouvido o Douto Plenário e, se aprovado, esta casa Legislativa encaminhe ao Poder
Executivo, o ante Projeto de Lei, em anexo:

“Dispõe sobre descrição de informações sobre locações de imóvel através de fixação
de placa ou painel pelo Poder Executivo de Osório”.

  JUSTIFICATIVA:

O Vereador que a este subscreve, apresenta a Indicação de Projeto de Lei visando estabelecer
norma  de  transparência  aos  munícipes  quanto  as  locações  de  imóvel  pelo  Poder  Executivo
Municipal.

Muitos  contribuintes  não fazem ideia  de  que  alguns  imóveis  que  sediam órgão público  são
locados, qual repartição e/ou secretaria pertence e muito menos do valor despendido para arcar
com o custo da locação.

Outrossim, a transparência mais do que nunca, é uma medida que se impõe aos administradores
públicos.  

             

                                                                                       Sala de Sessões , 28 de Junho de 2022.
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